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SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇOS Nº 07/2026
Data: 23/01/2026
	Fornecedor: .........................................................................................................................................................

	CNPJ:....................................................................................................................................................................

	Endereço:.............................................................................................................................................................

	Cidade:..................................................................................................................................................................

	Telefone:...............................................................................................................................................................

	E-mail:...................................................................................................................................................................

	Nome e Identificação do Responsável:.............................................................................................................
Item
Descrição

Unid.

Quant.

Valor Unitário

Valor Total

Marca

1

COMBUSTÍVEL – OLEO DIESEL S-500 

LT

1200

R$
R$



	

	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	OBSERVAÇÕES:

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou compras@cisamusep.org.br. 

	002 - FORMA DE PAGAMENTO: À vista, em até 05 dias úteis, após cada abastecimento, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	003- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

	004 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP.


1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. A aquisição do combustível se dará para abastecimento do grupo moto gerador;
1.2. O abastecimento será realizado na sede do CISAMUSEP, localizado na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá-PR, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou nos finais de semana, a critério exclusivo do CISAMUSEP.
1.2.1. A empresa a ser contratada terá o prazo de até 02 (dois) dias contados a partir da solicitação por escrito do Fiscal do Contrato, para realizar o abastecimento;

1.3. O Consórcio não estará obrigado a adquirir a totalidade do quantitativo constante neste termo de referência, uma vez que a solicitação de abastecimento será realizada de acordo com a necessidade desta Instituição;  

1.4. Realizar os abastecimentos, objeto do presente termo, nas condições estabelecidas, por intermédio de pessoas idôneas, habilitadas e tecnicamente capacitadas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas funções causem ao CISAMUSEP, podendo este solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou a capacidade técnica seja insuficiente;

1.5. O combustível a ser fornecido deverá atender rigorosamente as prescrições estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e por todas as normas reguladoras pertinentes ao objeto;

1.6. A qualidade do combustível fornecido é de inteira responsabilidade da empresa a ser contratada, ficando ao seu encargo o controle e a fiscalização conforme as normas da ANP e IPEM;

1.7. Ressalvada a competência da Agência Nacional do Petróleo, poderá ser objeto de pedido de análise técnica laboratorial no caso de dúvida à qualidade do combustível fornecido. Nessa situação o pagamento ficará condicionado às aferições e comprovação necessárias;

1.7.1. É obrigação do posto revendedor realizar análises dos produtos em comercialização sempre que solicitadas pelo consumidor. Para isso, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º), sem ônus ao Consórcio.

1.8. Ficará a cargo da empresa a ser contratada o fornecimento a seus profissionais as ferramentas, manuais e instrumentos necessários para a realização do abastecimento;

1.9. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, deslocamento, encargos sociais, tributos, transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita entrega do objeto;

1.10. Cientificar o CISAMUSEP do andamento do fornecimento; 

1.11. No que concerne ao fornecimento e abastecimento deste insumo, espera-se que o fornecimento e abastecimento ora referenciados estejam em acordo às boas práticas padronizadas na ANP para estas empresas e também que sigam o disposto na Resolução CONAMA nº 273, de 29 de novembro de 2000.
2. VISTORIA

2.1. A vistoria técnica terá por finalidade:

2.1.1. Conhecimento das condições locais onde será realizado o fornecimento, para efetuar as medições e conferências que se fizerem necessárias para a correta elaboração de sua proposta, bem como para solicitação de outros esclarecimentos que julgarem necessários afeto a visita;

2.1.2. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento das condições locais pertinentes à execução do objeto, não serão argumentos válidos para reclamações futuras, nem desobrigam execução do mesmo;

2.2. A visita servirá para avaliar as condições do local, incluindo as dificuldades e riscos no fornecimento, e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta, não cabendo à empresa vencedora alegar desconhecimento dessas características;

2.3. A empresa deverá agendar previamente, a visita técnica através do telefone (44) 3123-8300, no setor de Patrimônio, de segunda a sexta-feira, nos horários das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min;

2.4. A vistoria deverá ser realizada por profissional técnico indicado pela licitante ou Representante Legal da mesma.
3. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA

3.1. A empresa a ser contratada deverá utilizar profissionais especializados na execução do objeto;

3.2. Responder pelos métodos utilizado no fornecimento, pela organização e qualidade do combustível e previsão de equipamentos e materiais necessários;

3.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos;

3.4. Respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabalho, acatando outras recomendações que nesse sentido, que lhes sejam feitas pelo Consórcio, utilizando no local de prestação dos serviços, equipamentos de proteção individual – EPI, conforme a natureza da tarefa; 

3.5. No caso da empresa a ser contratada vir, como resultado de suas operações, a prejudicar ou sujar áreas incluídas ou não no setor de seu trabalho, deverá recuperá-las ou limpá-las, deixando-as em seu estado original;

3.6. Todos os funcionários da empresa a ser contratada que estiverem realizando o abastecimento deverão estar devidamente identificados, mediante utilização de crachá e/ou uniforme;

3.7. Fornecer o combustível no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;

3.8. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

3.9. A empresa a ser contratada deverá fornecer no mínimo 01 (um) número de telefone fixo e 01 (um) móvel e endereço eletrônico (e-mail) para contato e sempre manter atualizados.
4. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, contendo CNPJ da empresa, nome legível, telefone para contato e assinada, comprovando que a licitante executou ou executa o fornecimento compatível ao objeto desta Consulta de Preço.
4.2. As informações contidas no atestado estarão sujeitas a verificação de sua veracidade;

4.3. Apresentar cópia do documento que comprove a realização do curso Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP, conforme regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), de acordo com a Decreto Federal nº 96.044/88 para o condutor do veículo de transporte do combustível;

4.4. Apresentar cópia do Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos – CIPP, do veículo e dos equipamentos destinados ao transporte de produtos perigosos a granel, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele acreditada, conforme rege o inciso I, parágrafos 1º a 4º do art. 22 do Decreto Federal nº 96.044/88 do veículo que transportar o combustível;

4.5. Os documentos exigidos no item 4.2 e 4.3 deverão estar com prazo de validade vigente;

4.6. A empresa deverá apresentar, Declaração de Vistoria em papel timbrado da mesma e assinada pelo profissional da licitante que realizou a visita, bem como pelo funcionário do CISAMUSEP responsável pelo acompanhamento. Na Declaração deve constar a informação de que compareceu e vistoriou o local onde ocorrerá o abastecimento e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta;

4.7. Na opção da não realização da vistoria, a licitante deverá apresentar uma declaração de que possui pleno conhecimento do local onde será realizado o fornecimento e de suas peculiaridades, ou que está ciente das especificações técnicas e todas as demais exigências para a realização do fornecimento, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local de realização dos abastecimentos, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 
5. REVISÃO DE PREÇOS

5.1. O preço poderá ser revisto desde que comprovado o desequilibro econômico-financeiro inicial do contrato a ser firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos de execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato o príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual;

5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso;

5.3. O preço também poderá ser revisto desde que o reajuste do óleo diesel seja anunciado pelo Governo Federal.

6. GARANTIA 

6.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.
7. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura;

7.2. O contrato a ser firmado poderá ser prorrogado por igual período até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, como permite o art. 107 da Lei 14.133/2021;
7.3. Caso o contrato seja prorrogado, o CISAMUSEP terá direito as mesmas condições do contrato para cada período de vigência de seus Aditivos.
	_______________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)
	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.


	__________________________________________
(NOME LEGÍVEL E ASSINATURA)


	(CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA)
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